
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÓDÃO 
 

CÂMARA MUNICIPAL 
 

 

 
E D I T A L n.º 038/2018 

 
 Dr. Luís Miguel Ferro Pereira , Presidente da Câmara Municipal do Concelho 

de Vila Velha de Ródão, torna público que: 

 
 Foi aprovado pela Câmara Municipal, na reunião de 20 de abril de 2018 e pela 

Assembleia Municipal na sessão realizada em 27 de abril de 2018 o Regulamento 

Municipal sobre o Acesso, Exercício e Fiscalização de Atividades Diversas no 

Município de Vila Velha de Ródão . 

 

O referido Regulamento, cujo texto se encontra anexo ao presente edital, encontra-se 

disponível na página da Câmara Municipal, na internet http://www.cm-

vvrodao.pt/servicos-municipais/regulamentos-municipais- em-vigor.aspx, foi sujeito 

a audiência dos interessados nos termos do disposto no artigo 100º do Decreto-Lei nº. 

4/2015 de 7 de janeiro (CPA). 

 

O presente Regulamento Municipal sobre o Acesso, Exercício e Fiscalização de 

Atividades Diversas no Município de Vila Velha de Ródão , entra em vigor no dia 

11 de junho de 2018 (dia útil seguinte à data da sua publicação). 

 

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente edital e outros de igual teor 

que vão ser afixados nos lugares públicos do costume. 

 
 

Paços do Município de Vila Velha de Ródão, 08 de junho de 2018 
                                  
        

O Presidente da Câmara Municipal 
 
 

  Dr. Luís Miguel Ferro Pereira 
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CAPÍTULO 1

DisposiçõesGerais

Artigo 1.°

Lei habilitante

O RegulamentoMunicipal sobreo Acesso.Exercícioe Fiscalizaçãode
AtividadesDiversasno Município de Vila Velha de Ródãoé elaborado
ao abrigo e nos termosdo artigo 241.° da Constituiçãoda República
Portuguesa,do dispostonas alíneasb) e g), do n.° 1. do artigo 25°,
conjugadocoma alíneak), do n.° 1, do artigo 33.°, daLei n.° 75/2013,de
12 de setembro,naalíneab), do n.° 1, do artigo 6.°, e n.° 1, do artigo 8°,
da Lei n.° 53-E/2006,de 29 de dezembro,com asalteraçõesintroduzidas
pela Lei n.° 117/2009,de 29 de dezembro,bem como o Decreto-Lei
n.° 310/2002.de 18 de dezembro,na suaredaçãoatual.

MUNICÍPIO DE VILA VELHA DE RÓDÃO

Aviso n.c 7726/2018

Dr. Luís Miguel Ferro Pereira,Presidenteda CâmaraMunicipal do
Concelhode Vila Velha de Ródão.torna público nos termose para
efeitosdo dispostono artigo 139.°do Código do ProcedimentoAdmi
nistrativo,queaAssembleiaMunicipal emsessãoordináriarealizadano
dia 27 de abril de 2018, sob propostada CâmaraMunicipal, aprovada
em reuniãode 20/04/2018,aprovouo RegulamentoMunicipal sobreo
Acesso,Exercícioe FiscalizaçãodeAtividadesDiversasno Município
de Vila Velha de Ródão.

O PresenteRegulamentoentraem vigor no dia útil seguinteà data
da suapublicação.

Mais se tornapúblico queo mesmofoi sujeitoao regimeprevistono
artigo 9$.°do CPA e a audiênciadosinteressadosnostermosdo disposto
no artigo 100.°, do mesmodiploma.

21 de maiode 2018.— O PresidentedaCâmaraMunicipal, Dr Luis
Miguel FerroPereira.

RegulamentoMunicipal sobreo Acesso,Exercício
e FiscalizaçãodeAtividades

Diversasno Município de Vila Velha de Ródão

Nota justificativa

É inequívocoque a evoluçãolegislativa,em certosdomínios,tem
procuradoaproximaras entidadescom competênciasdecisóriasdos
respetivosdestinatários.Em consequênciadessaaproximação,com
ganhosevidentesna eficáciae rapidezda decisão,o licenciamentode
algumasatividadestem sido transferidasparaas câmarasmunicipais,
comoé o casodasatividadesprevistasno Decreto-Lein.° 310/2002.de
18 de dezembro,na suaredaçãoatual.

Sucedeque, fruto de sucessivasalteraçõeslegislativas,nomeadamente,
as que resultaramda entradaem vigor da Lei n.° 75/2013, de 12 de
setembro,bem como das alteraçõesintroduzidasao nível do licencia
mentoda atividadede guarda-noturno:a realizaçãode acampamentos
ocasionais;a exploraçãode máquinasautomáticas,mecânicas,elétricas
e eletrónicasde diversào.a realizaçãode espetáctdosdesportivose de
divertimentospúblicosnasvias,jardinse demaislugarespúblicosao ar
livre; e a realizaçãode fogueirastradicionaisdos SantosPopularese de
Natal; importaprocederà atualizaçãodo Regulamentosobreo Licen
ciamentodasAtividadesDiversasem vigor, por forma a conformá-lo
às alteraçõeslegislativasacimaenunciadas.No entanto,considerandoo
volumede alteraçõesa introduzirno Regulamentoem vigor, entendeu-se
sernecessárioprocederã elaboraçãode um novo Regulamento.

Assim,visao presenteRegulamentodefinir o regimejurídico sobreo
acesso,exercícioe fiscalizaçãode atividadesdiversasno Município de
Vila Velha de Ródão,ao abrigoe nos termosda legislaçãoem vigor.

Assim, no usodos poderesregulamentaresconferidosàs autarquias
locaispelo artigo 241.0daConstituiçãoda Repúblicae do estabelecido
nasalíneasb) eg), do n.° 1, do artigo 25°, conjugadocoma alíneak), do
n.° 1, do artigo 33.°. da Lei n.° 75/2013,de 12 de setembro,bem corno
da Lei n.° 105/2015,de 25 de agostoe do Decreto-Lein.° 310/2002,de
1$ de dezembro,nasuaredaçãoatual,a CâmaraMunicipal deVila Velha
de Ródão,em reuniãode20 de abril de 201$e aAssembleiaMunicipal
de Vila Velha de Ródão,em sessãode 27 de abril de 201$,aprovaramo
presenteRegulamentoMunicipal sobreo Acesso.Exercícioe Fiscaliza
çãode AtividadesDiversasno Município de Vila Velhade Ródão.

O presenteRegulamentofoi sujeitoao regimeprevistono artigo 9$.°
do CPA e a audiênciados interessadosnos termosdo dispostono ar
tigo lOO.° do mesmodiploma.

Artigo 2.°

Âmbito e objeto

O presenteRegulamentoestabeleceo regimejurídico de acesso,
exercícioe fiscalizaçãono Concelhode Vila Velha de Ródão,dasse
guintesatividades:

a) Guarda-noturno;
b) Realizaçãode acampamentosocasionais;
c) Exploraçãode máquinasautomáticas,mecânicas,elétricase ele

trónicasde diversão:
cl) Realizaçãode espetáculosdesportivose de divertimentospúblicos

nasvias,jardinse demaislugarespúblicosao ar livre;
e) Realizaçãode fogueirastradicionaisdos SantosPopularese de

Natal.

Artigo 30

Acessoe exercíciodasatividades

O acessoàs atividadesreferidasno artigo anteriorcarecede licen
ciamentomunicipal.

CAPÍTULO II

Licenciamentodo exercícioda atividade
de guarda-noturno

Artigo 4.°

Criação,modificaçãoe extinção

— A criaçãoe extinçãodo serviçode guardas-noturnosem cadalo
calidadee a fixaçãoou modificaçãodasáreasde atuaçãode cadaguarda
sãoda con]petênciadaCâmaraMunicipal, ouvidosos comandantesdas
forçasde segurançaterritorialmentecompetentes.

2—As JuntasdeFreguesiae asassociaçõesdemoradores,bemcomo
qualquerinteressadoou grupode interessados,podemtomara iniciativa
de requerera criaçãodo serviço de guarda-noturnoem determinada
localidade,assimcomo a fixação ou modificaçãodasáreasde atuação
de cadaguarda-noturno.

Artigo 5°

Publicitação

A decisãode criaçãoou extinçãodo serviçode guardas-noturnose
de fixaçào ou modificaçãodas áreasde atuaçãoserápublicitadanos
termoslegaisemvigor, nomeadamente,no boletimmunicipal.emjornal
local ou regionale edital afixadonos locaisde estilo do municípioe da
freguesiaou freguesiasterritorialmenteabrangidas.

Artigo 6.°

Licenciamento

O exercícioda atividadedeguarda-noturnocarecede licençaa atribuir
pelo Presidenteda CâmaraMunicipal.

Artigo 7.°

Seleção

1 — Criado o serviço de guarda-noturnonuma determinadaloca
lidade. e uma vez definidasas respetivasáreasde atuação,competeà
CâmaraMunicipal promovera seleçãodos candidatosà atribuiçãode
licençaparao exercícioda respetivaatividade.
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2 —A seleçãoa que se retèreo númeroanteriorserá feita pelos
serviçosda Câmara Municipal,de acordocom os critérios tíxadosnos
artigos9.° e 10.0 do presente Regulamento,

3—A seleçãocompreendeas fasesde divulgaçãoda aberturado
procedimento,daadmissãode candidaturas,daclassificaçãoe audiência
prévia dos candidatos,bem como da homologaçãoda classificaçãoe
ordenaçãofinal e da atribuiçãoda licença.

Artigo 8.°

Aviso de abertura

1 — O processode seleçãoinicia-se com a publicaçãodo aviso de
aberturado procedimentono boletim municipal, em jornal local ou
regionale a publicitação.por afixação,najuntaou juntasde freguesia.
do respetivoavisode abertura.

2 — Do aviso de aberturado procedimentoconstaráos elementos
seguintes:

a) A identificaçãoda áreapelo nomeda freguesiaou freguesias:
b) Os métodosde seleção:
c)A composiçàodo júri:
cl) Os requisitosde admissãoa concurso:
e) A entidadea quem devemapresentaro requerimentoe currículo

profissional,com respetivoendereço,prazode apresentaçãodas can
didaturas.documentosa apresentare demaisindicações necessáriasà
formalizaçãoda candidatura;

]) A indicaçãodo local ou locaisondesãoafixadasas listas doscan
didatose a lista final de ordenaçãodoscandidatosadmitidos.

3—O prazopara apresentaçãode candidaturasé de 15 dias úteis.
contadosa partir da publicaçãodo aviso de abertura.

4—Nos30 dias úteisseguintesao fim do prazo paraa apresentação
dascandidaturas,ojúri nomeado elaboraa lista doscandidatosadmitidos
e excluidosdo processode seleção.com indicaçãosucintadosmotivosde
exclusão,depoisde exercidoo direito de participaçãodos interessados,
publicitando-anos locais referidosno n.° 1 do presenteartigo.

Artigo 90

Requisitos

1 — São requisitosde atribuiçãode licençaparao exercícioda ati
vidadede guarda-noturno:

a) Ter nacionalidadeportuguesa,ser cidadãode um Estadomembro
da União Europeiaou, em condiçõesde reciprocidade,de paísde língua
oficial portuguesa;

b) Ter mais de 21 anose menosde 65 anos;
e) Possuira escolaridademínimaobrigatória;
c Possuirplena capacidadecivil;
e) Não ter sidocondenado,com sentençatransitadaemjulgado,pela

práticade crime doloso previstono Código Penale demais legislação
penal;

]) Não exercer,a qualquertítulo, cargo ou função na administração
central, regionalou local;

g) Não exercera atividadede armeironem de fabricanteou comer
ciantede engenhosou substânciasexplosivas;

h) Não ter sido sancionado,por decisãotransitadaemjulgado, com
a penade separaçãode serviçoou penade natureza expitlsivadasfor
çasArmadas,dos serviçosque integramo Sistemade Informaçõesda
RepúblicaPortuguesaou das forçase serviçosde segurança,ou com
qualqtieroutrapenaque inviabilize a manutençãodo vínculo frmncional.
noscinco anosprecedentes;

1) Não se encontrarno ativo, reservaou pré-aposentaçãodas forças
arniadasou de força ou serviçode segurança;

j) Não ser administradorou gerentede sociedadesque exerçama
atividadede segurançaprivada,diretor de segurançaou responsável
pelos serviçosde autoproteção,ou segurançaprivado em qualquer
das suasespecialidades,independentementeda funçãoconcretamente
desempenhada;

k) Possuirrobustezfisica e o perfil psicológicoparao exercíciodas
funções,comprovadospor atestadode aptidãoemitido por médicodo
trabalho,o qual deve ser identificadopelo nome e númeroda cédula
profissional,nos termos previstosna lei;

1) Ter frequentado.comaproveitamento,cursode formaçãode guarda-
-noturno;

m) Não estarinibido do exercícioda atividadede guarda-noturno.

2—Oscandidatosdevemreunir os requisitosdescritosno número
anterioraté ao termo do prazo fixadopara a apresentaçãodas candi
daturas.

Artigo 10.0

Procedimentode licenciamento

— O pedido de licenciamentoda atividadede guarda-noturnoé
dirigido ao Presidenteda CâmaraMunicipal. atravésde requerimento
próprio, do qual deveráconstar:

a)A identificaçãoe domicílio do interessado;
á) Declaraçãode honra do interessado.devidamenteassinada,da

situaçãoetn que se encontrarelativamenteàs alíneascl).]). g). h), 1), j)
e om) do n.° 1 do artigo anterior;

c) Quaisqueroutroselementosqueconsidererelevantesparaa decisão
de atribuiçãoda licença.

2— O requerimentodeveráigualmenteser acompanhadodos se
guintesdocumentos:

a) Currículoprofissional;
b) A identificaçãocompletado requerente:
e) Certificadodashabilitaçõesliterárias:
cl) Certificadode registo criminal;
e) Documentocomprovativoda situaçãoregularizadarelativamente

a dívidaspor impostosao EstadoPortuguês:
f) Documentocomprovativoda situaçãoregularizadarelativamente

a dívidaspor contribuiçõesparaa segurançasocial;
g) Fichamédicade aptidãoemitidapor médicodo trabalho,nostermos

da Lei n.° 102/2009,de 10 de setembro,paraos efeitosda alíneak) do
n.° 1 do artigo anterior:

á) Certificado do curso de formaçãoou de atualizaçãode guarda-
-noturno;

i) Duas fotografiasatuaise iguais, a cores,tipo passe;
j) Documentoscomprovativosdos elementosinvocadosparaefeitos

da alíneae) do númeroanterior.

3 — O requerimentoe os documentos referidosno presenteartigo,
depoisde assinadospelo requerente,têm de ser apresentadosaté ao
termo do prazo fixado para apresentaçãodas candidaturas,podendo
ser entreguespessoalmenteou pelo correio,atravésdo envio de carta
registadacom aviso de receção. atendendo-se,neste caso,à datado
registo,sobpenade nãoserconsideradaválida a candidatura.

4—Oscandidatosdevemfazer constardo currículo profissionala
suaidentificaçãopessoal,as açõesde formaçãocom efetivarelaçãocom
a atividadede guarda-noturnoe a experiênciaprofissional.

5 — Os documentosreferidosnasalínease),]) e g) do n.° 2 do pre
senteartigo podem ser substituídospor declaraçãode honrado reque
rente, sendoobrigatóriaa suaapresentaçãono momentoda atribuição
de licença.

Artigo ll.°

Título

1 —A licençaé pessoale intransmissívele tem validadetrienal, a
contarda datada respetivaemissão.

2—A concessãoda licençaseráacompanhadada emissãodo cartão
identificativoa queserefereo artigo seguintedo presenteRegulamento.

3 — A emissãoda licençae do cartãode guarda-noturnoestádepen
dentedo pagamentodas respetivastaxase da provada celebraçãode
contratode seguronos termosprevistosna lei.

4—O pedidode renovaçãoda licença,por igual períodode tempo,
é requeridoao presidenteda cãmaramunicipal com umaantecedência
mínimade 30diasem relaçãoao termodo respetivoprazode validade.

5 — Do pedidode renovaçãodeveconstar:

a) Nomee domicílio do requerente:
á) Fotografiaa cores,tipo passedo requerente;
e) Declaraçãode honrado requerente,da situaçãoem queseencontra

relativamenteàs alíneascl),]), g), á), 1),]) ei) do n.° 1 do artigo 10.° do
presenteRegulamento;

cl) Outroselementosconsideradoscom relevânciaparaa decisãode
renovaçãoda licença.

6— O requerentetem de fazerprovade possuir,à datadarenovação
da licença:

a) Segurode responsabilidadecivil, em vigor;
á) Situaçãoregularizadarelativamentea dívidas por impostosao

EstadoPortuguês;
e) Situaçãoregularizadarelativamentea dívidas por contribuições

paraa segurançasocial.

7— Quandoseverificaro nãocumprimentode algumdosrequisitos
que fundamentarama atribuiçãode licença,há lugar ao indeferimento
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do pedidode renovaçãono prazode 30 diasa contardadatalimite para
o interessadose pronunciarem sedede audiênciaprévia.

$ — Considera-sedeferidoo pedidode renovaçãose,no prazorefe
rido no númeroanterior,o presidenteda câmara municipalnãoproferir
despacho.

9—Os guardas-noturnosque cessama atividade comunicamesse
facto ao Município, até30 diasapósessaocorrência,estandodispensados
de procedera essacomunicaçãose a cessaçãoda atividadecoincidir
com o termo do prazode validadeda licença.

Artigo 1 2.°

Cartãode guarda-noturno

— No exercícioda suaatividade,o guarda-noturnoteráquese fazer
acompanhardo respetivocartãode identificação.

2— O cartãode guarda-noturnoé pessoal. intransmissívele tem a
mesmavalidadeda licençaparao exercícioda respetivaatividade.

3 — O modeloem vigor de cartãode identificaçãode guarda-noturno
é o que constado anexo1 do presenteRegulamento.

4—No casode caducidadeou cancelamentoda licença, deveo
cartãoser restituídono prazomáximo de 15 dias, a contarda receção
da respetivanotificação.

Artigo 13.°

Preferências

Casosubsista,apósa aplicaçãodos critérios de seleção, uma situação
de igualdadeentre os candidatosa guarda-noturno,tem preferência,
pelaseguinteordem:

a) O candidatocom menoridade;
b) O candidatoque tiver mais anosde serviço,no casode se estar

na presençade vários candidatosque, anteriormentetenham exercido
a atividadede guarda-noturno.

O guarda-noturnodeve:

Artigo l4.°

Deveres

a) Apresentar-sepontualmentenas instalaçõesda entidadepolicial
territorialmentecompetenteno início e termo do serviço;

b) Manter, em serviço, sempreas necessáriascondiçõesfisicas e
psíqtticasexigíveisao seucumprimento;

c) Permanecernaáreaem queexercea suaatividadeduranteo período
de prestaçãode serviçoe informaros seusclientesdo modomaisexpe
dito parasercontactadoou localizado;

d) Prestaro auxílio que lhe for solicitado pelasforçase serviçosde
segurançae de proteçãocivil;

e) Frequentar quinquenalmenteum cursoou instruçãodeadestramento
e reciclagemqueorganizadopelasforçasde segurançacomcompetência
na respetivaárea:

]) No exercíciode funções,usaruniforme, cartãoidentificativo de
guarda-noturnoe crachá;

g) Usarde urbanidadee aprumono exercíciodassuasfunções;
h) Tratarcom respeitoe prestarauxílio a todasaspessoasque se lhe

dirijam ou careçamde auxílio;
i) Fazeranualmente,no mêsde fevereiro,provade quetem regulari

zadaa suasituaçãocontributivaparacom a segurançasocial;
j) Da manutençãodo requisito previstona alíneae) do n.° 1 do ar

tigo 10.0 do presenteregulamento, mediantea apresentaçãodo registo
criminal, bemcomo a manutençãodossegurosobrigatórios;

k) Não faltar ao serviço sem razõesponderosase fundamentadas,
devendo,sempreque possível,informar com antecedênciaa força de
segurança responsávelpelasuaárea,bem comoos seusclientes;

1) Efetuare manterem vigor um segtirode responsabilidadecivil de
capital mínimo de €100.000,00(cem mil euros)e demais requisitose
condiçõesfixadospor portariados membrosdo Governoresponsáveis
pelas áreasdas finançase da administraçãointerna, nomeadamente
franquias, âmbitoterritorial e temporal, direitode regressoe exclusões,
que garantao pagamentode uma indemnizaçãopor danoscausadosa
terceirosno exercícioe por causada sua atividade.

Artigo 15.°

Equipamento

1 — O equipamentoé compostopor cinturãodecabedalpreto,bastão
curto e palade suporte,arma,rádio, apitoe algemas.

2— O guarda-noturnoestá sujeitoao regimegeralde uso e portede
arma,podendorecorrerna suaatividadeprofissional, designadamente,

a aerossóise armaselétricas,meiosde defesanãoletaisda classeE, nos
termosda Lei n.° 5/2006,de 23 de fevereiro,na sttaredaçãoatual.

3 — Paraefeitosde fiscalização,a identificaçãodasarmasquesejam
utilizadasao abrigodo dispostono presenteartigo é semprecomunicada
à força de segurançaterritorialmentecompetente,devendoseratualizada
casosofraqualqueralteração.

Artigo 16.°

Veículos

Osveículosem quetransitamos guardas-noturnosdevemencontrar-se
devidamenteidentificados.

Artigo l7.°

Modelos

Os modelosde uniforme, distintivose emblemas,equipamentoe
identificadorde veículoencontram-sedefinidosna Portarian.°991/2009,
de $ de setembro.

Artigo l$.°

Compensação financeira

— A atividadedo guarda-noturnoé remunerada, mediantecontrato,
pelascontribuiçõesdaspessoas,singularesou coletivas,em beneficio
de quemé exercida.

2—O guarda-noturnopassarecibo contrao pagamentoe mantém
um registo atualizadodos seusclientes.

CAPÍTULO III

Licenciamentodo exercícioda atividade
de acampamentosocasionais

Artigo 19.°

Licenciamento

A realizaçãode acampamentosocasionaisfora dos locaislegalmente
consignadosà práticado campismoe caravanismocarecede licençaa
emitir pelaCâmara Municipal,salvo nos casosem que,nos termosda
lei, a emissãoda licençaesteja dispensada.

Artigo 20.°

Procedimentode licenciamento

— O pedidode realizaçãodeacampamentosocasionaisé dirigido ao
Presidenteda Câmara Municipalcom a antecedência mínimade 45dias,
atravésde requerimentopróprio, pelo responsáveldo acampamento,
do qual deveráconstara identificaçãocompletado interessadoe será
acompanhadodosseguinteselementos:

a) A identificaçãocompletado interessado;
b) Identificaçãodo(s) proprietário(s)do(s) prédio(s)ou terreno(s);
c) A descriçãopormenorizadadas atividadesque irão serdesenvol

vidas e os equipamentosa utilizar, com indicação obrigatóriade área
a ocupar,númeroprevisível de participantes,finalidade do eventoe
medidasde segurançae higiene;

d) O períodode tempopelo qual o licenciamentoé pretendido,e que
nãopoderásersuperiorao autorizadopelo proprietáriodo prédioonde
o acampamentose realizará.

2 — O reqtierimentomencionadono número anteriorpoderáser
apresentadocom umaantecedênciainferior aoprazoali fixado, o que,a
suceder,face à necessidadede obtençãodo parecer,queé obrigatórioe
vinculativo, por partedasentidadesmencionadasno n.° 1 do artigo 21.0,

poderá implicara impossibilidadeda emissãoda licençaem tempo
útil, semquenenhuma responsabilidadepossaser imputadaá Câmara
Municipal, ficandoo requerenteobrigadoao pagamentodas despesas
inerentesao processo.

3 — O pedido mencionadono n.° 1 do presenteartigo deveráser
instruídocom os seguintesdocumentos:

a) Documentocomprovativodatitularidadedo direito depropriedade
e autorizaçãoexpressado proprietáriodo prédio ondeo acampamento
se realizará,nos casosem que o interessadonão sejao proprietáriodo
prédio;

b) Segurosde responsabilidadecivil e de acidentes pessoaisrelativos
ao acampamento ocasional requerido,cujas apólicesterão de cobrir
os riscos do exercícioda respetivaatividade,ou, não sendopossível
a exibição dessas apólicesno momentoda apresentaçãodo pedidode
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licenciamento,a apresentaçãode declaraçãoda entidadeorganizadora
em que se comprometa,à datada realizaçãodo evento, ter efetuadoos
seguros exigidos;

e) Plantade localização.

Artigo 21.0

Consultas

— Recebidoo requerimentoa que alude o artigo anteriorserá
solicitado pareceràs seguintes entidades:

a) Delegadode saúde:
b) Comandanteda GNR.

2 — Os pareceresa quesereferemo númeroanteriorsãoobrigatórios
e vinculativosparaa decisãode atribuiçãoda licença.

3 Considerandotodosos legaisprocedimentosnecessários,querà
eventualemissãoda licença,querá emissãodos pareceres,bem como
à obrigatoriedadede cumprimentodo prazo estabelecidono n.° 1 do
artigo anterior,ospareceresa quealudeo presenteartigo serãoemitidos
no prazode 15 dias.

Artigo 22.°

Título

1 A licençaé concedidapelo prazosolicitado,prazoesseqtie não
pode sersuperiorao periodode tempoexpressamenteautorizadopelo
proprietário.

2 — Em casode manifestointeressepúblico, designadamente,para
proteçãodasaúdeoubensdos campistasou caravanistas,ou cm situações
em que estejamem causaa ordeme tranquilidadepúblicas,a Câmara
Municipal poderá,a qualquer momento,revogara licençaconcedida.

Artigo 23.°

Deveresdosacampados

O acampadofica obrigadoao cumprimentodos seguintesdeveres:

a) Zelarpelo respeitodo espaçoocupadopor si e pelosseushaveres;
b) Respeitaros limites da áreaque foi licenciada;
e) Deixaro espaçolimpo quandolevantaro acampamento;
d) Alertar as autoridadesemcasode qualquerocorrênciaquecoloque

a zonaou prédioem risco.

CAPÍTULO IV

Exploraçãode máquinasautomáticas,mecânicas,
elétricase eletrónicasde diversão

Artigo 24.°

Âmbito

Sãoconsideradasmáquinasde diversão:

a) Aquelasque, não pagandoprémiosem dinheiro, fichas ou coisas
devalor económico,desenvolvemjogoscujo resultadodependeexclusi
vamenteou fundamentalmentedaperíciado utilizador,sendopermitido
queaoutilizadorseja concedidoo prolongamento dautilização gratuita
da máquinafaceà pontuaçãoobtida;

b) Aquelasque,tendoas característicasdefinidasna alíneaanterior,
permitema apreensãode objetoscujo valor económiconãoexcedatrês
vezesa importância despendidapelo utilizador.

Artigo 25.°

Registo

1 —Nenhumadas máquinasde diversões mencionadasno artigo
anteriorpoderá serpostaem exploraçãosemquese encontre registada
e os respetivostemasdejogo classificados.

2—O registodamáquinade diversãoé promovidopeloproprietário
da máquinajuntodo presidenteda Câmara Municipal,atravésdo balcão
único eletrónico.

3 — O registo é titulado pelo comprovativoeletrónicode entrega
no balcãoúnico eletrónicodos serviços,bem como do comprovativo
do pagamentodasquantiaseventualmente devidas, devendoambosos
documentosacompanhara máquinaa que respeitam.

4—As alteraçõesde propriedadeda máquinaobrigam o adqui
rente a efetuaro averbamentorespetivo, porcomunicaçãono balcão
único eletrónicodos serviços,que identifiqueo adquirentee o anterior
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proprietário,devendoo comprovativoda comunicaçãoacompanhara
máquinaa que respeita.

5—A classificaçãodosrespetivostemasdejogo deveserrequerida
pelo interessadojunto do Serviço de Inspeçãode Jogosdo Instituto
do Turismode Portugal,1. P.. ao qual deve igualmenteser solicitadaa
alteraçãodessa classificação.

Artigo 26.°

Condiçõesde exploração

1 —As máquinassó podem serexploradasno interior de recintoou
estabelecimentoque nãosesitue a menosde 300 metrosde estabeleci
mentospreexistentesde educaçãopré-escolarou de ensino básicoou
secundário,públicosou privados.

2—A distância previstano número anterioré aferidapor referência
à distânciapercorridapelo caminhopedonalmais curto,obedecendoàs
regrasde circulação pedonal constantesdo Códigoda Estrada.

Artigo 27.°

Condicionamentos

1 —A práticadejogosem máquinas reguladaspelopresentecapítulo
é interditaa menoresde 16 anos,salvo quando,tendomaisde 12 anos,
sejamacompanhadospor quemexerceo poder paternal.

2 — E obrigatóriaa afixação,na própria máquina,em lugar bem
visível, de inscriçãoou dístico contendoos seguintes elementos:

a) Númerode registo;
b) Nomedo proprietário;
c) Idadeexigidaparaa suautilização;
d) Nomedo fabricante;
e) Temadejogo;

.1) Tipo de máquina:
g) Númerode fábrica.

Artigo 2$.°

Responsabilidadecontraordenacional

1 — Paraetèitosdo presentecapítulo,consideram-se responsáveis,
relativamenteàs contraordenaçõesverificadas:

a) O proprietárioda máquina,nos casosde exploraçãode máquinas
semregistoou quandoem desconfonnidadecom os elementosconstantes
do título de registo porfalta de averbamentode novo proprietário;

b) O proprietárioou exploradordo estabelecimento,nas demaissi
tuações.

2 — Quando,por qualquercircunstância,se mostre impossívela
identificaçãodo proprietáriode máquinasem exploração, considera-se
responsável pelascontraordenaçõeso proprietárioou exploradordo
estabelecimentoondeas mesmasse encontrem.

CAPÍTULO V

Licenciamentoparaa realização
de espetáculosde natureza

desportivae dedivertimentospúblicos

Artigo 29.°

Do licenciamentoe autorização

— Competeà CâmaraMunicipal procederà emissãodo licencia
mento paraa realizaçãodeprovasdesportivase divertimentospúblicos
organizadosnas vias,jardinse demais lugarespúblicos.

2— Competeigualmenteà CâmaraMunicipal concedera autorização
paraa realizaçãodeprovas desportivasnasvias públicas, entendendo-se
comotal asprovasdesportivase/oumanifestaçõesdesportivas,realiza
dastotal ou parcialmentena viapública,com caráterde competiçãoou
classificaçãoentreos participantes.

3 — Excetuam-sedo dispostono númeroanterioras festaspromovidas
por entidades oficiais,civis ou militares,cuja realizaçãoestá,contudo,
sujeitaa umaparticipaçãopréviaao Presidenteda CâmaraMunicipal.

Artigo 30.°

Procedimentoparaobtençãodo licenciamento

1 — O responsável pelarealizaçãodo eventoapresentaráum reque
rimentodirigido ao Presidenteda CâmaraMunicipal, no qual requero
licenciamento,com umaantecedênciaminimade 15 (quinze)diasúteis
em relaçãoao início do evento.
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2—Orequerimentomencionadono númeroanterioré acompanhado
pelosseguinteselementos:

a) A identificaçãocompletado requerente(nome ou denominação
social);

b) Documentocomprovativoda legitimidadedo requerente;
e) Atividade quepretenderealizar;

Local do exercícioda atividade;
e) Dias e horasem qtie a atividadeocorrerá.

3— Paraalém doselementosmencionadosno número anterior,de
verãoserjuntos:

a) Memóriadescritivado eventoa realizar;
b) Plantade localizaçãoou croquisdo local da realizaçãodo evento.

do qual constea indicaçãodo local da colocaçãodos equipamentosa
utilizar e termo de responsabilidadeda suamontagem:

e) Termode responsabilidadeda instalaçãoelétrica,se aplicável;
Segurosde responsabilidadecivil e de acidentespessoais relativos

ao acampamentoocasionalrequerido,cujas apólicesterão de cobrir
os riscos do exercícioda respetivaatividade,ou. não sendopossível
a exibiçãodessas apólicesno momentoda apresentaçãodo pedidode
licenciamento,a apresentaçãode declaraçãoda entidadeorganizadora
em que se comprometa,à datada realizaçãodo evento,ter efetuadoos
segurosexigidos.

4—Casoa licença seja requeridapor uma pessoacoletiva, o do
cumento referidona alíneaa) do númeroanterior respeitaà pessoado
gerenteou administradorda sociedade.

Artigo 31.0

Procedimentoparaobtençãoda autorizaçãoparaa realização
de provasdesportivasna via pública

— O responsávelpela realizaçãodo evento apresentaráum
requerimentodirigido ao Presidenteda CâmaraMunicipal, com
uma antecedênciantinca inferior a 30 (trinta) dias, ou de 60 (ses
senta)dias,no casoda prova se realizarem mais de um concelho,
no qual requera autorizaçãoparaa realizaçãoda provadesportiva
na via pública.

2 — O requerimentomencionadono númeroanterioré acompanhado
pelosseguinteselementos:

a) A identificaçãocompletado requerente(nome ou denominação
social);

b) Documentocomprovativoda legitimidadedo requerente;
e) Moradaou sedesocial:
d) Atividade que sepretenderealizar;
e) Percursoa realizar;
J) Dias e horasem que a atividadeocorrerá.

3 — Paraalém doselementosmencionadosno número anterior,de
verãoserjuntos:

a) Traçadodo percursoda prova,sobre mapaott esboçoda redeviá
ria, em escalaadequada,quepermita umacorretaanálisedo percurso.
indicandode forma claraasvias abrangidas,as localidadese os horários
prováveisde passagemnas mesmas,bem comoo sentidode marcha;

b) Regulamentoda prova que estabeleçaas normasa que a prova
deveobedecer:

c) Parecerdas forçaspoliciais que superintendamno território a
percorrer;

d) Parecerdasentidadessobcujajurisdiçãoseencontramsobasvias
a utilizar, caso nãosejaa CâmaraMunicipal de Vila Velha de Ródão;

e) Parecerda federaçãoou associaçãodesportivarespetiva,quepoderá
sersobrea forma de visto no regulamentoda prova;

1) Apólice de segurodesportivo,cuja apóliceterá de cobrir os riscos
do exercíciodarespetivaatividade,garantindoo capital mínimoprevisto
no Decreto-Lein.° 10/2009,de 12 de janeiro. ou. não sendopossível
a exibiçãodessasapólicesno momentoda apresentaçãodo pedidode
licenciamento,a apresentaçãode declaraçãoda entidadeorganizadoraem
quesecomprometa.à datada realizaçãodo evento,ter efetuadoseguros
que cubramos riscosda atividadenos termossolicitados.

4 — Naeventualidadedo requerentenãojuntaros pareceresmencio
nadosnasalíneasc), ae e) do númeroanterior,poderáo presidenteda
Câmara solicitá-losàsentidadescompetentes,pelo queo requerimento
mencionadono n.° 1 do presenteartigo teráde serapresentadocom uma
antecedêncianuncainferior a 60 dias.

5 — Os pareceres mencionadosnas alíneasc), a’) e e) do n.° 3 do
presenteartigo, quandodesfavoráveis,sãovinculativos.

Artigo 32.”

Atividadesruidosas

Durantea realizaçãode provasdesportivase divertimentospúblicos
organizadosnas vias, jardins e demais lugarespúblicos, o funciona
mento de emissores, amplificadores,bem como outrosequipamentos
sonorosque projetemsonspataas vias e demaislugarespúblicos,só
poderáocorrerentreas 9 e as 22 horas,mediantea existênciade uma
autorizaçãoparao efeito, a qual seráemitida nos termosprevistosno
RegulamentoGeral do Ruído.

Artigo 33.°

Emissãoda licençae autorização

Cumpridasque estejamtodasas exigênciaslegais, seráemitida a
devida licençaou autorização,pelo prazo requerido,a qual indicará
expressamenteo local de realização,o tipo de evento,os limites horários,
bemcomoquaisquercondiçõesquetenhamsido definidasou impostas
no licenciamentoou autorização.

CAPÍTULO VI

Taxas

Artigo 34.°

Taxas

Pelapráticadosatosreferidosno presenteRegulamentosãodevidas
as taxasprevistasno RegulamentoGeral de Taxasdo Município de
Vila Velha de Ródão.

CAPÍTULO Vil

RegimeSancionatório

Artigo 35.°

Fiscalizaçãoe instruçãode processos

1 — Semprejuízodascompetênciasatribuidaspor lei a outrasenti
dades,competeà CâmaraMunicipal, atravésdo Serviçode fiscalização
Municipal, e às forçasde segurança,a verificaçãodo ctimprimentodo
dispostono presenteRegulamento.

2—As autoridadesadministrativase policiais queverifiqueminfra
çõesao dispostono presenteRegulamentodevemelaboraros respetivos
autosde notícia,queremetemà CâmaraMunicipal no mais curtoprazode
tempo,devendo,ainda,prestartodaa colaboraçãoquelhes forsolicitada.

3 — O Serviço de Inspeçãode Jogos,do Instituto do Turismo de
Portugal,1. P., funcionarácomoserviçotécnicoconsultivoe pericialna
matériaconstanteno CapítuloIV do presenteRegulamento.

4—A organizaçãoe instruçãodos processosde contraordenação
previstosno presentediplomacompeteà CâmaraMunicipal.

5—A decisãosobrea instauraçãodosprocessosde contraordenação
e a aplicaçãodascoimase dassançõesacessóriasé da competênciado
Presidenteda Câmara,

Artigo 36.”

Contraordenaçõese coimas

1 — Semprejuízodo dispostonoutrasdisposiçõestegaise da even
tual responsabilidadecivil ou criminal a que haja lugar, constituem
contraordenaçõesmuito graves:

a) O exercícioda atividadedeguarda-nottimosema necessárialicença;
b) O incumprimentodo deverde colaboraçãocom as forçase serviços

de segurançaprevistona alínead) do artigo 14°;
c) O incumprimentodo dispostono n.° 2 do artigo 15°;
d) A utilizaçãopelo guarda-noturnode meiosmateriaisou técnicos

suscetíveisde causardanosà vida ou à integridadefisica, bem comoa
utilizaçãode meios técnicosde segurançanão autorizados.

2 — Sãogravesas seguintescontraordenações:

a) O não usopelo guarda-noturnode uniforme ou o uso de peças,
distintivose símbolose marcasnão aprovados;

à) O incumprimentodos deveresprevistosnas alíneasb), c), e), .1)’
1) ej) do artigo 14.”

3 — Sãocontraordenaçõesleves:

a) O incumprimentodos deveresprevistosnasalíneasa), g) e li) do
artigo 14.”;
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6) O incumprimentopelo guarda-noturnodas obrigações,deveres,
formalidadese requisitos estabelecidosna presentelei ou fixados em
regulamento.quandonãoconstituamcontraordenaçõesgravesou muito
graves.

4—No âmbito do presenteRegulamento,constituem ainda
contraordenações.o exerciciodasatividadesreferidasnoscapítulosIII
e V semas respetivaslicenças.

5—A infraçãoao dispostono capíttilo IV do presenteRegulamento
constitui contraordenaçàopunidanos termosseguintes:

a) Exploraçãode máquinassem registo, com coima de € 1.500.00
(mil e quinhentoseuros)a €2.500,00 (dois mil e quinhentoseuros)por
cadamáquina;

b) falsificaçãodo título de registo,com coirna de €1.500,00 (mil e
quinhentoseuros)a €2.500,00 (dois mil e quinhentoseuros);

c) Exploraçãode máquinassem quesejamacompanhadasdosdocu
mentosprevistosnosn.°4 e 5 do artigo 20.°e nosn.0’ 4 e 6 do artigo 22.°
do Decreto-Lein.° 310/2002,de 18 de dezembro,comcoimade €120,00
(centoe vinte euros)a €200,00 (duzentos euros)por cadamáquina;

d) Desconformidadecom os elementos constantesdo título de re
gisto por falta de averbamentode novo proprietário,com coima de
€120,00 (centoe vinte euros)a €500,00 (quinhentoseuros)por cada
máquina:

e) Exploraçãode máquinassemque o respetivotemaou circuito
de jogo tenhasido classificadopelo Serviço de Inspeçãode Jogos,
do Instituto do Turismo de Portugal.1. P., com coima de €500,00
(quinhentoseuros)a €750,00 (setecentose cinquentaeuros)por
cadamáquina;

J) Utilizaçãodemáquinasde diversãopor pessoascom idadeinferior
à estabelecida,com coima de €500,00 (quinhentoseuros)a €2.500,00
(dois mil e quinhentoseuros);

g) falta ou afixaçãoindevidada inscriçàoou dísticoreferidono n.° 2
do artigo 27.°, bem comoa omissãode qtialquerdos seuselementos,
com coima de €270,00 (duzentose setentaeuros)a €1.100,00 (mil e
cem euros)por cadamáquina.

6 — As contraordenaçõesprevistasnos números1,2 e 3 sãopunidas
com asseguintescoimas:

a) De €150,00 (cento e cinquentaeuros)a €750,00 (setecentose
cinquentaeuros),no casodascontraordenaçõesleves;

b) De €300,00 (trezentosetiros) a €1.500,00 (mile quinhentosetiros),
no casodascontraordenaçõesgraves;

c) De €600,00 (seiscentoseuros)a €3.000,00 (trêsmil euros),no caso
dascontraordenaçõesmuito graves.

7—As contraordenaçõesprevistasno númeroquatrodo presente
artigo sãopunidascom as seguintescoimas:

a) De €150,00 (centoe cinquentaeuros)a €500,00 (quinhentos euros),
as previstasna alíneaa);

6) De €30,00 (trinta euros)a €170,00 (centoe setentaeuros),as
previstasna alíneab).

8—A realizaçãodasatividadesreferidasnosn.°’ 1 e 2 do artigo 29.°
semasdevidaslicençasou autorizações.respetivamente.é punidacom
coima de €60,00 (sessentaeuros)a €250,00 (duzentose cinquenta
euros).

9—A falta de autorizaçãoprevistano artigo 33.°é punidacom coima
de€150,00 (centoe cinquentaeuros)a €220,00 (duzentose vinteeuros).

10— No casodascontraordenaçõesprevistasnosnúmerosum, dois
e três do presenteartigo, se o agenteretirou da infraçãoum beneficio
económicocalculávelsuperiorao limite máximoda coima.e nãoexis
tirem outrosmeiosde o eliminar, podeestaelevar-seatéao montantedo
beneficio,nãodevendoa elevaçãoexcederum terçodo limite máximo
legalmenteestabelecido.

11 —A falta daexibiçãodaslicençasprevistasnoscapítulos111V do
presenteRegulamentoásentidadesfiscalizadorasconstituicontraorde
naçãopunidacom coimade€70,00 (setentaeuros)a €200,00 (duzentos
euros).salvo se estiverem temporariamenteindisponíveis,por motivo
atendível,e vierem a serapresentadasoujustificadaa indisponibilidade
de apresentaçãono prazode 4$ horas.

12—A tentativae a negligênciasãopunidas.
13— Nos casosde cumplicidade,de tentativae negligência,bem

como as demaissituaçõesem que houver lugar à atenuação especial
da sanção,os limites máximo e mínimo da coima são reduzidospara
metade.

Artigo 37.°

Sançõesacessórias

— Simultaneamentecom a coima aplicadanos termosdo nú
merooito do artigo anteriorpodemseraplicadasas seguintessanções
acessórias:

a) A perda de objetos que tenham servido para a prática da
contraordenaçào;

6) A publicidadeda condenação.

2 — Se o facto constituirsimultaneamentecrime, o agenteé punido
por este,sem prejuízo da aplicaçãodas sançõesacessóriasprevistas
paraa contraordenação.

Artigo 3$.°

Medidasde tutelade legalidade

As licençasconcedidasnos termosdo presenteRegulamentopodem
serrevogadaspela CâmaraMunicipal, a qualquermomento,apósa rea
lizaçãoda audiênciapréviado interessado,com fundamentona infração
dasregrasestabelecidasparaa respetivaatividadee na inaptidãodo seu
titular parao respetivoexercício.

CAPÍTULO VIII

DisposiçõesFinais

Artigo 39.°

Prazose regrasdc contagem

1 — Os prazosprevistosno presenteRegulamentosuspendem-senos
sábados,domingose feriados.

2 — Na contagemdos prazoslegalmentefixados em mais de seis
meses,incluem-seos sábados,domingose feriados.

3 — Nãose inclui nacontagemo dia em queocorrao eventoa partir
do qual o prazo começaa correr.

4 — E havido como prazode um ou dois diaso designado.respeti
vamente,por 24 ou 4$ horas.

5 — Quandoo prazoterminarem dia emqueos serviçoscompetentes
parao recebimentose encontremencerrados,transfere-seo seutermo
parao primeiro dia útil seguinte.

6— Considera-seque o serviçonão estáabertoao público quando
for concedida tolerânciade ponto,total ou parcial.

7—As regrasprevistasnosnúmeros anterioresnãopodemseralte
radas,salvo nos casosexpressamenteprevistosna lei.

Artigo 40.°

Delegaçãoe subdelegaçãode competências

— As competênciasnesteRegulamentoconferidasà CâmaraMuni
cipal podemserdelegadasno seuPresidente,com faculdadede subdele
gação nos Vereadorese nos dirigentesdosserviçosmunicipais.

2—As competênciasnesteRegulamentocometidasao Presidenteda
CâmaraMunicipal podemserdelegadasnosVereadores,com faculdade
de subdelegação.ou nosdirigentesdosserviçosmunicipais.

Artigo 41.°

Dúvidase omissões

Os casosomissose as dúvidassuscitadasna interpretaçãoe aplicação
do presenteRegulamento,quenãopossamserresolvidaspelo recursoaos
critérios legaisde interpretaçãoe integraçãode lacunas.sãodecididos
pelaCâmaraMunicipal.

Artigo 42.°

Normasalteradase revogadas

Com a entradaem vigor do presenteRegulamento.são revogadas
todasas disposiçõesde naturezaregulamentar,aprovadaspelo Município
de Vila Velha de Ródãoem dataanteriorà entradadestee que com o
mesmoestejamem contradição.

Artigo 43.°

Entradaem vigor

O presenteRegulamentoentraem vigor no dia útil seguinteà data
da suapublicação.



ANEXO 1

Cartãode Guarda-Noturno

(a) Assinaturado titular.
(b) Selobrancoda entidadeemitente
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e
Guarda-Noturno

Cartãode Identificação

(a)

(b)

JJ(c)

(Frente)

(a) Númerodo cartâo
(b( Nomecompleto
(c) Valtdade

O presentecartão identifica o seu titular como guarda-noturno,
quandoem exercíciode funçõese nos termosda legislaçãoaplicável,
nomeadamenteda Lei 105/2015,de 25 de agosto.

Entidadeemitente

(Verso)

311363996


